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DECRETO Nº. 681/2007 

I 

SUMULA; Disoõe sobre a alteração do Decreto 633/2007, de I5/Ql/2Q07 
na fonna que especifica 

APARECIDO FARAIS SPADA, Pmcito Municipal de 

Sarattdi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de confonnidade com a Lei Municipal rf'. 1.279/06, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica incluído no art. 1° do Decreto 638/2007, de 15/01/2007, o 
Item Lfil. na qtial ~ede o servidor abaL'(O relacíonado, para desempenharem suas funções junto a Água de 
Sarandi - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental - com ônus exclusivo a esta, o seguinte servidor 
integrante do quadro da administração Direta do Município de Sarandi: 

Nome Servidor 
Função CPF 

LIII BAUER GERALDO PESSINI ENGENHEIRO CIVIL 517.498.409-44 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito, retroativo a l O de março de 2007. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PM~Q)QFARIASSPADA 
Prefeito Munidpal 


